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CADERNO DE ATOS 

 

 
 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 57, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. O COORDENADOR-GERAL 
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO, DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições regimentais, consoante art. 92, parágrafo único, inciso VIII, da Portaria Ministerial 
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve: 

 
Conceder abono permanência, ao servidor abaixo relacionado do Quadro Permanente 

deste Ministério, de acordo com a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no 
D.O.U de 31/12/2003. 

 

NOME MATRÍCULA 
FUNDAMENTO 

EC 41/2003 
DATA 

MARCÍLIO VIEIRA SOUSA 0809955 41027 05/04/2010 

EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA – Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
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PORTARIA Nº 58, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. O COORDENADOR-GERAL 
DE GESTÃO DE PESSOAS, SUBSTITUTO, DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições regimentais, consoante art. 92, parágrafo único, inciso VIII, da Portaria Ministerial 
nº 401, de 22 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, resolve: 

 

Conceder abono permanência, ao servidor abaixo relacionado do Quadro Permanente 
deste Ministério, de acordo com a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no 
D.O.U de 31/12/2003. 

 

NOME MATRÍCULA 
FUNDAMENTO 

EC 41/2003 
DATA 

SERGIO PEREIRA NUNES 0810155 41027 28/07/2006 

EZEQUIEL TEIXEIRA DA SILVA – Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas – Substituto 
 

 

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
 
 

PORTARIA Nº 03, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. O SECRETÁRIO DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso n.º III do art. N.º 199 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria n.º 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da União de  
24 de agosto de 2006, resolve: 
 

Art. 1º Designar para compor a Comissão de Fiscalização de que trata os itens 10.6 e 
10.7 do Termo de Referência do Edital Pregão nº 36/2007, alusivo aos Contratos nº 01/2008/STE-
MC e 02/2008-STE-MC, Processo nº 53000.037827/2008-09 os servidores abaixo: 
 
PEDRO GONTIJO MENEZES, matrícula SIAPE nº 1699237, que a coordenará; 
ALAÉRCIO LONDE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1541262; 
ELTON MENDES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1775191. 
GIORDANO ALMEIDA DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 1310554; 
LEONARDO JORGE QUEIROZ GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1771043. 
 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2, de 11 de junho de 2010, publicada no Boletim de 
Serviço nº 23, de 11 de junho de 2010. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do 
Ministério das Comunicações. 
 
ROBERTO PINTO MARTINS – Secretário de Telecomunicações 
 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 
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responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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